
EMENTA:  INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  EM

CARÁTER  DE  URGÊNCIA,  A  IMPLEMENTAÇÃO  DE

UM  PROGRAMA  DE  PLANTIO  DE  ÁRVORES

FRUTÍFERAS  NAS  ÁREAS  VERDES  LOCALIZADAS

DENTRO  DAS  ESCOLAS  DA  REDE  MUNICIPAL  DE

ENSINO,  VISANDO  À  EDUCAÇÃO  AMBIENTAL,  À

PROMOÇÃO  DA  SUSTENTABILIDADE  E  AO

ESTÍMULO DE HÁBITOS ALIMENTARES SAUDÁVEIS.

SENHOR PRESIDENTE,

INDICO, nos termos regimentais,  ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Ribeirão Preto,

que determine,  em caráter  de urgência,  a  implementação de um programa de  plantio de árvores

frutíferas nas áreas verdes localizadas dentro das escolas da rede municipal de ensino, como

medida de educação ambiental, promoção da sustentabilidade e estímulo à alimentação saudável.

JUSTIFICATIVA

O cenário  atual  de  Ribeirão  Preto  exige  políticas  públicas  que,  além de  atender  às  necessidades

imediatas da população, contribuam para a formação de uma cidade mais verde, sustentável e com

melhor qualidade de vida para as futuras gerações.

O plantio de  árvores frutíferas nas escolas municipais representa uma ação de baixo custo e  alto

impacto social, ambiental e pedagógico, pois:

1. Fortalece a educação ambiental, permitindo que os alunos acompanhem o desenvolvimento

das árvores, aprendam sobre biodiversidade e compreendam a importância da preservação.

2. Estimula  hábitos  alimentares  saudáveis,  ao  proporcionar  contato  direto  com  alimentos

naturais e nutritivos.

3. Gera microclima mais agradável, aumentando as áreas sombreadas e reduzindo a temperatura

nos ambientes escolares.
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4. Promove  o  senso  de  pertencimento  e  cuidado,  já  que  os  estudantes  poderão  participar

ativamente do processo de cultivo e manutenção.

5. Contribui  para  a  sustentabilidade  urbana,  ampliando  a  arborização  do  município  e  a

produção de frutos acessíveis à comunidade escolar.

Dessa forma, a presente indicação visa unir educação, meio ambiente e saúde, em sintonia com os

desafios contemporâneos de nossa cidade, transformando os espaços escolares em ambientes  mais

verdes, pedagógicos e produtivos.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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